
 

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 

DO PARNAÍBA 

 

Ata da 21ª (vigésima primeira) Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 1 

da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. No dia nove de junho de dois mil e vinte e dois, 2 

às nove horas, na cidade de Parnaíba, na sala de web conferência do CONSEPE/UFDPar, sob 3 

a presidência do professor José Natanael Fontenele de Carvalho, Presidente, em exercício, do 4 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, 5 

realizou-se a Vigésima Primeira Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e 6 

Extensão da UFDPar. Estiveram presentes os conselheiros: José Natanael Fontenele de 7 

Carvalho, Algeless Milka Pereira Meireles da Silva, Daniel Fernando Pereira Vasconcelos, 8 

Severino Cavalcante de Sousa Júnior, Ronaldo Portela de Oliveira (subchefe do Curso de 9 

Administração), Ronaldo da Silva Araujo, Fábio José Nascimento Motta, Vera Beatriz Martins 10 

Bacelar (subchefe do Curso de Ciências Econômicas), Janaina de Araújo Sousa Santiago, 11 

Marcelo Coertjens, Ruceline Paiva Melo Lins (subchefe do Curso de Ciências Biológicas), Joao 12 

Paulo Sales Macedo (subchefe do Curso de Psicologia), Cleyton Natanael Lopes de Carvalho 13 

Cunha,  Elido Santiago da Silva, Luiz Antônio de Oliveira, Marcelo de Carvalho Filgueiras, 14 

Jand Venes Rolim Medeiros, Raquel Pereira Belo ( Pós-Graduação em Psicologia) e Alyne 15 

Rodrigues de Araújo. EXPEDIENTE: Aprovada a Ata da Vigésima Reunião Ordinária do 16 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. O senhor Presidente cumprimentou a todos e deu por 17 

aberta a reunião. ORDEM DO DIA: 1) Processo nº 23855.001111/2022-81 - Retificação na 18 

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 74 DE 28 DE MARÇO DE 2022, que regulamenta o 19 

cadastro de projetos de pesquisa na UFDPar. O senhor presidente, José Natanael Fontenele 20 

de Carvalho, com a palavra, fez a leitura do parecer do relator Fernando Lopes e Silva Junior, 21 

tendo em vista a sua ausência com justificativa a esta sessão. Expôs parecer favorável ao 22 

deferimento do processo, visto que os documentos apresentados colaboram no entendimento 23 

do requerimento de retificação devido a necessidade de maior clareza em alguns artigos da 24 

Resolução CONSEPE n° 74/2022. Após discussão e análise com ampla participação dos 25 

conselheiros, o parecer do relator foi posto em votação, sendo aprovado por maioria dos 26 

conselheiros presentes com duas abstenções, dos conselheiros Elido Santiago da Silva e 27 

Ronaldo da Silva Araújo, e dois votos contra, dos conselheiros Luiz Antônio de Oliveira e 28 

Severino Cavalcante de Sousa Júnior. 2) Processo nº 23855.003117/2021-48 -Solicitação de 29 

prorrogação de afastamento do Prof. Reginaldo Rodrigues Dias. O conselheiro Marcelo 30 

Coertjens foi o relator do processo, informando que teve dificuldade em sua análise, pois esse 31 

está organizado de forma não cronológica: existem documentos de 2020 depois de 2021. Disse 32 

que verificou que a solicitação de prorrogação de afastamento tem caráter retrospectivo, pois a 33 

solicitação se deve a 05/10/2021. Acrescentou que, conforme solicitação da CDP/SRH UFP, 34 

não consta na ata de reunião de colegiado do curso a solicitação de prorrogação de afastamento 35 

do docente. Além disso, faltam os atos da reitoria autorizando afastamento nos anos anteriores, 36 

bem como o plano de qualificação para 2022 aprovado na reunião de colegiado do curso. 37 

Levando-se em consideração o exposto, emitiu parecer favorável à aprovação do pedido de 38 

afastamento, desde que as alterações sejam contempladas. Posto em votação, o parecer do 39 

relator foi provado por maioria dos conselheiros presentes, com três abstenções, dos 40 

conselheiros Fábio José Nascimento Motta, Jand Venes Rolim Medeiros e Ronaldo Portela de 41 



Oliveira. 3) Processo nº 23855.001660/2022-02 - Solicitação de afastamento do Prof. Fuad 42 

Ahmad Hazime. A conselheira Janaina de Araújo Sousa Santiago foi a relatora do processo, 43 

sendo favorável ao seu deferimento, visto que o processo se encontra, em sua maioria, bem 44 

instruído. Observou a ausência de alguns documentos, quais sejam: cópia do trecho do PDP da 45 

UFPI em vigência, onde está indicada a necessidade de desenvolvimento e cópia do trecho de 46 

inclusão no Plano Anual de Qualificação (PAQ). Ante o exposto, manifestou parecer favorável 47 

à solicitação, com as ressalvas indicadas. Posto em votação, o parecer da relatora foi aprovado 48 

por maioria dos conselheiros presentes, com três abstenções, dos conselheiros José Natanael 49 

Fontenele de Carvalho, Jand Venes Rolim Medeiros e Alyne Rodrigues de Araújo. 50 

EXTRAPAUTAS: 1) Processo nº 23855.002532/2022-29- Apreciação do Termo de Adesão 51 

ao SiSU 2022.2. O senhor presidente, José Natanael Fontenele de Carvalho foi o relator do 52 

processo, sendo favorável ao seu deferimento. Informou que esse trata da solicitação de 53 

aprovação do Termo de Adesão referente à 2ª Edição de 2022 do processo seletivo do Sistema 54 

de Seleção Unificada (Sisu). Acrescentou que, nesta edição, a UFDPar disponibilizará 440 55 

vagas distribuídas em 9 cursos de graduação. Ressaltou se que serão ofertadas 220 vagas para 56 

ampla concorrência e 220 vagas para ações afirmativas. Os cursos de Ciências Econômicas, 57 

Administração e Pedagogia possuem apenas uma entrada de alunos, portanto, participaram 58 

apenas da Primeira edição do Sisu. Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos 59 

conselheiros presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, em exercício, do 60 

Conselho, deu por encerrada a reunião, da qual eu, Juliana Alves de Macêdo Vasconcelos, 61 

Secretária dos Conselhos Superiores da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, lavrei a 62 

presente Ata que após lida, discutida e submetida à aprovação, será por mim assinada e pela 63 

Senhora Presidente do Conselho.  64 

 

Parnaíba, 09 de junho de 2022 

 

 


